


I Prefeitura de
SOROG \E/\

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

coNTRATo ¡¡o'{3 lslclzozs

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o
Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos
supracitados.

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço

unitário.

SEGUNDA - VrGÊNCn E PRORROGAçÄO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 240 (duzentos e

quarenta) dias corridos, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço, na forma do

artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorro-

gado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período
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Ite
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2.056.159,00

CONTRATAçAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM ENGEN HARIA
PARA EXECUçÃO DE SERVIçOS E
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E

COMPONENTES PARA
AMPLTAçÃO DA ATUALIZAçÃO
TECNOLÓGICA DO SISTEMA DE
TELEMETRIA E TELECOMANDO

DO SAAE SOROCABA.

2.056.159,000l 01 Serv.

2.056.159,00Total Geral (R$)
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firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previs-
tas neste instrumento.

TERcETRA MoDELos DE execuçÃo E e esrÄo
GoNTRATUA|S (ART. 92, lV Vll E Xvlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de
execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebi-
mento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1.'l Poderá haver subcontratação de parcela do objeto,
até o limite de 30% (trinta por cento), preferencialmente à ME ou EPP, mantendo-se, porém,

a responsabilidade lntegral e direta da CONTRATADA perante a Autarquia.

Poderão ser subcontratados (serviços acessórios):

Serviços civis e infraestrutura física;

Montagens Eletromecânicas;

J,"'*';:::: ::::ï::: ", 
-;:",: d e m ai.r re, evâ ncia,écn ica) :

Programação e parametrização de CLPS;

lntegração com o sistema supervisório;

Configuração de comunicação;

Comissionamento e testes integrados;

Emissão de ART e assunção da responsabilidade técnica;

Treinamento técnico.

4.1.2 Justifica-se a restrição pelo fato de tais atividades

constituírem o núcleo tecnológico do sistema, impactando diretamente sua confiabilidade e

segurança operacional.
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4.1.3 A subcontratação deverá ter a anuência expressa
deste SAAE, e a subcontratada deverá comprovar a sua idoneidade perante o órgão, sua
regularidade fiscal e previdenciária, conforme habilitaçao exigida no instrumento
convocatório, bem como o vínculo com a CONTRATADA.

4.1.4 O contratado apresentará à Administração
documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e
juntada aos autos do processo correspondente.

4.1.5 É vedada a subcontratação de pessoa física ou
jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

QUTNTA- PREçO (ART. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 2.056.159,00 (dois
milhões, cinquenta e seis mil e cento e cinquenta e nove reais).

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou im-
postos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

5.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma
que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente forne-
cidos.

sExrA - PAGAMENTO (ART. 92, V E Vl)

6.1. O ptazo para pagamento ao contratado e demais
condiçöes a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

sÉïMA - REAJUSTE (ART. 92, v)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustá-
veis no ptazo de um ano contado da data do orçamento estimado'
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7.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas
planilhas referenciais [elaboradas com base no SINAPI (SICRO) do mês 07 do ano de 2025.

7.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de
pedido do CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do fndice de Preços ao Consumidor - IPC/FIPE, exclusivamente para as obri-
gações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3.1. Fica ressalvada a possibilidade de renúncia do
direito ao reajuste a ser manifesta formalmente pela CONTRATADA, oportunidade em que

a mesma deverá dar total e plena quitação quanto aos valores inerentes ao reajuste
renunciado, nada mais havendo a reclamar em juízo ou fora dele.

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mí-
nimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de
reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última vari-
açäo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

7.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para rea-
juste será(äo), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento
venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em
vigor.

7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto,
as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

7.9. O reajuste será realizado por apostilamento.

otTAVA - OBR¡GAçöES OO SAAE (ART. 92,X, Xl E XIV)

8.1. São obrigações do SAAE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações

assumidas pela GONTRATADA, de acordo com o contrato e seus anexos;
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8.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçöes
estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre
vícios, defeitos ou incorreçöes verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e
o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

8.1.5. Comunicar a GONTRATADA para emissão de
Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação
e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor
correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condiçöes estabelecidos no
presente Contrato e no Termo de Referência.

8.1.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na

lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar a Autoridade Responsável para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçöes pela CONTRATADA;

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as

solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execuçäo do ajuste,

8.1.10. A Administração terá o ptazo de 30 (trinta) dias
corridos, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação

motivada, por igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo

de 30 (trinta) dias corridos.

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior

alteração do projeto pelo SAAE, no caso do art. 93, S2o, da Lei no 14'133, de 2021.
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8.1.14. A Administração não responderá por quaisquer
compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.1.15. Fornecer por escrito as informaçöes necessárias
para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

8.1.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos
serviços, após seu recebimento.

8.1.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte
documentaçäo como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando
for o caso:

a) "as built", elaborado pelo responsável por
sua execução;

b) comprovação das ligações definitivas de

energia, água, telefone e gás;

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros

aprovando o seruiço;

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e

e) certidão negativa de débitos previdenciários

especlfica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro de lmÓveis;

8.1.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as

built", especificaçöes técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos,
relatórios de inspeçöes técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas.

8.1.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive
seus equipamentos e instalaçöes, apresentem condiçöes adequadas ao cumprimento, pelo

Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado
em suas dependências, ou em local por ela designado.

8.1.20. Não responder por quaisquer compromissos
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.
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8.1.21. Previamente à expedição da ordem de serviço,
verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do

início da sua execução.

NONA - OBRTGAçÖeS Oe CONTRATADA (ART. 92, XIV XVI E
xvil)

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações
constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,
as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos
decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de
1eeO);

9.1.2, Comunicar ao contratante, no prazo máximo de
24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas
pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137,11, da Lei n.o 14.133, de
2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os
bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos
decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da

regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá
enlregar ao setor responsável pela fiscalizaçäo do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Sociall 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidade perante aFazenda Estadualou Distrital do domicílio
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ou sede do contrataOo; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Cedidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas
as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e

não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local
da execução do objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do SAAE, qualquer
atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação
no Pregäo Eletrônico No 06/2026;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do
contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere
a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados
que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n3 14.133, de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações
obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual
equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta näo seja satisfatório para o atendimento do objeto da

contratação, exceto quando ocorreralgum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei no

14.133, de 2021.

9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de

âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do SAAE;
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9.1.16. Manter PREPOSTO aceito pela Administração
no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato.

9.1.16.1. A indicação ou a manutenção do
preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.1.17. Não contratar, durante a vigência do contrato,
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
de dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei no 14.133, de 2021;

9,1.18. Vedar a utilização, na execução dos serviços,
de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função
de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7'do Decreto no 7.203, de 2010;

9.1.19. Responsabilizar-se pelo cumprimento das
obrigaçöes previstas em Acordo, Convenção, DissÍdio Coletivo de Trabalho ou equivalentes
das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçöes trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência
não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.1.20. Prestar todo esclarecimento ou informação
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.

9.1.21. Promover a guarda, manutenção e vigilância de
materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execuçäo do objeto, durante a vigência
do contrato.

9.1.21.1. Considerando que o projeto
contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a

cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de todos os dados,
documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção,
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.

9.1.22. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos
pelos Contratados, que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos
referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente
compatibilizados, dè modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de

oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do
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empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa
caracterização e entendimento de todas as suas especificaçöes técnicas, para posterior
exeouçäo e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informaçÕes
prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos:

9.1.22.1. A elaboração dos projetos
executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos anteprojetos constantes neste
Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e
apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas,
incorporando as alteraçöes exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos.

DÉC|MA- GARANTIA DE EXECUçAO (art. 92, X¡l)

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos
moldes do art. 96 da Lei no 14.133, de 2021, na modalidade que o fornecedor optar, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, limitada ao equivalente a2
(dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da contratada que venham a
parlicipar da execução dos serviços contratados.

10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice
deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o
término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague
o prêmio nas datas convencionadas.

10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as
modificaçöes referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo
endosso pela seguradora.

10.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-
garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condiçöes e

cobeduras da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no
item 10.5 deste contrato.

10.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou
inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou
de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento
pela Administração.

10.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade
escolhida, o pagamento de:

10.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do
objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigaçöes nele previstas;
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10.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela
Administração ao contratado; e

10.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de
qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se
contemplar todos os eventos indicados no item 10.6, observada a legislação que rege a

matéria.

10.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do
contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

10.9. Caso a opgão seja por utilizar tltulos da dlvida pública,
estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

10.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária,
deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no
País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.

10.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação
de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos
parâmetros utilizados quando da contratação.

10.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente
em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se aÍazer a respectiva reposição
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que for notificada.

10.13. O Contratante executará a garanlia na forma prevista na
legislação que rege a matéria.

10.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado
deverá ser notificado pelo contratante quanto ao infcio de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, S 4o,da Lei n.o 14.133, de
2021).

10.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia,
ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterizaçâo e comunicação poderão

ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro,

desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos

do art. 2O da Circular Susep n" 662, de 11 de abril de 2022'
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10.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice,
carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título
de garantia, acompanhada de deolaragão do contratante, mediante termo cirounstanciado,
de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

10.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando
em dinheiro, será atualizada monetariamente.

10.16. A garantia somente será liberada ante a comprovação de
que o contratado pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que,
caso esse pagamento näo ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência
contratual, a garantia deverá ser utilizada pa'a o pagamento dessas verbas trabalhistas,
incluindo suas repercussöes previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que
rege a matéria;

10.'17. Também poderá haver liberação da garantia se a
empresa comprovar que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação
de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho;

10.18. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços
contratados, a Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o
pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação:
(1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores
em outra atividade de prestação de serviços.

10.19. O garantidor não é parte para figurar em processo
administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar
sançöes ao contratado.

10.20. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer
tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.

A garantia de execução é independente de eventual garantia do
produto ou serviço prevista especificamente no Termo de Referência.

DÉcrMA pRTMETRA INFRAçöES E sANçÖEs
ADMTNTSTRATTVAS (ART. 92, XIV)

11.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condição do edital ou pelo descumprimento parcial ou total do mesmo, as partes ficarão
sujeitas às sanções e consequências legais previstas em lei e no presente instrumento
convocatório.
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11.2. Comete infraçãoadministrativao Contratado/Fornecedor
que:

l. der causa à inexecução parcial do contrato;

ll. der causa à inexecução parcial do contrato que
cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

lll. der causa à inexecução total do contrato;

lV. ensejar o retardamento da execução ou da entrega
do objeto da licitação sem motivo justificado;

V. apresentar documentação falsa ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

Vl. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

Vll. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
de qualquer nalurezal

Vlll. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no

12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.3. Serão aplicadas ao contratado/fornecedor que incorrer
nas infraçöes acima descritas as seguintes sanções:

l. Advertência, quando o contratado der causa à

inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, S2o, da Lei no 14.133, de2A21);

ll. lmpedimento de licitar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nos incisos'll', 'lll' e "lV" do subitem acima, sempre que

não se justificar a imposiçäo de penalidade mais grave (art. 156, S 40, da Lei no 14.133, de
2021);

lll. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar,
quando praticadas as condutas descritas nos incisos "Vu, uvl", "Vll" e "Vlll" do subitem acima,
bem como nos incisos "llu, "lllu e "1V", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, S5o, da Lei no 14.133, de 2021).

lV. Multa:
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a) Moratória de 01 % (um por cento) por dia de
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

b) Compensatória, para as infrações descritas
nos incisos "V" a "Vlll" do subitem acima, de 1% a 10o/o do valor do Contrato.

c) Compensatória, para a inexecuçäo total do
contrato prevista no inciso "lll" do subitem acima, de 1 o/o a 10 % do valor do Contrato.

d) Para infração descrita nos incisos "ll" do
subitem acima, a multa será de I % a 20 % do valor do Contrato.

e) Para infraçöes descritas no inciso "lV" do
subitem acima, a multa será de 1 % a 10 % do valor do Contrato.

f) Para a infração descrita no inciso "1" do
subitem acima, a multa será de 1 % a 10 % do valor do Contrato.

11.4. A aplicação das sanções previstas neste instrumento
convocatório não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado a Autarquia.

11.5. Todas as sançöes previstas neste edital poderão ser
aplicadas cumulativamente com a multa.

11.6. Os casos de extinção, se eventualmente ocorrerem, serão
formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, nas circunstâncias em que a legislação assim prever.

DÉcrMA sEcuNDA - DA ExïNçAo CoNTRATUAL (ART. e2,
xrx)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações
de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipu-
lado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Adminis-
tração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.'1. Quando a não conclusão do contrato referida no

item anterior decorrer de culpa do contratado:
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe
aplicáveis as respectivas sançöes administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do
contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da
execução contratual.

DÉCIMA TERGEIRA - Dotação orçamentária (art. 92, Vlll)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão
atendidas através das dotaçöes orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse
fim, no corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária no 23.05.00 4.4.90.39 17

512 5005 2'165 04 e 23.05.00 4.4.90.39 17 512 5005 21 65 07.

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequen-
tes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento,

DÉcrMA QUARTA - Dos cAsos oMlssos (ART. 92, lll)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante,
segundo as disposições contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçöes contidas na Lei no 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos,

DÉctMA eurNTA - ALTERAçoES

15.1. Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-ão pela disci-
plina dos arts.124 e seguintes da Lei no 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas medi-
ante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hi-

pótese em que aformalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um)mês (art.

132 da Lei no 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato po-

dem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma

do art. 136 da Lei no 14.133, de 2Q21.
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oÉcrur sExrA- LEr cERAL DE pRorEçao oe DADos

16.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores,
obriga-se a atuar no presente instrumento contratual em conformidade com a Legislação vi-
gente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscali-
zadores sobre a matéria, em especiala Lein'13.709/18, além das demais normas e políticas
de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos
clientes, o que inclui os dados dos clientes desta.

16.2. Para os fins do instrumento contratual deverão ser utiliza-
dos os conceitos estabelecidos no art. 50 da Lei n" 13.709/18.

16.3. Para execução do objeto contratual, a CONTRATADA po-
derá acessar ou tratar de um modo geral, ativos de informação contendo Dados Pessoais.
Considerando-se que ambas as partes se comprometem em envidar esforços para que os
Dados Pessoais sejam tratados com segurança, dentro da necessidade, limite e adequação,
a CONTRATADA por si, seus administradores, sócios, funcionários e terceiros, compromete-
se a:

16.3.1. Estar em conformidade com a legislação sobre
privacidade e proteção de dados vigente, em particular a Lei Federal n. 13.70912018
("LGPD");

16.3.2. Possuir um programa de governança em
privacidade e proteção de dados pessoais, bem adotar controles técnicos, administrativos e

físicos para proteger quaisquer Dados Pessoais que a CONTRATADA possa ter acesso
contra a perda, danos, alteração, destruição, uso não autorizado, ilícito ou inadequado,
acesso ou divulgação e definir outras obrigações nos termos da legislação aplicável;

16.3.3. lnstituir políticas e procedimentos que fomentem
as boas práticas na organização, juntamente com orientações e constante comunicação
sobre a segurança da informação.

16.3.4. Garantir a realização efetiva do Relatório de

lmpacto à Proteção de Dados Pessoais.

16.3.5. Cumprir e 'lazer cumprir as suas políticas e
normas de segurança da informação e proteção de dados pessoais internas adotadas pela

CONTRATADA, aplicáveis ao objeto do instrumento contratual;

16.3.6. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso

apenas de acordo com as instruções da GONTRATANTE e em conformidade com estas

cjáusulas, e gue, na eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigaçöes, por
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qualquer razão, concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à
CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o instrumento contratual sem qualquer ônus,

multa ou enoargo,

16.3.7. Garantir aos titulares de dados ou outros
agentes de tratamento de Dados Pessoais transparência acerca das condições do
Tratamento dos dados realizado, bem como realizá)o para finalidades legítimas, adequadas,
necessárias, garantindo a deleção dos dados ao término do tratamento, conforme
procedimento interno da CONTRATADA, ora denominado "Procedimento de Solicitação de
Acesso de Dados";

16.3.8. Acessar os dados dentro de seu escopo e na
medida abrangida por sua permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais não
podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito
da GONTRATANTE.

16.3.9. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus
empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a

confidencialidade dos dados processados, assegurando que todos os seus colaboradores
prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados que lidam com os dados
pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade
com a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente
confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceção da prestação de serviços à
CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais
aplicáveis em relação à proteção de dados.

16.3.10. Manter registro das operaçöes de tratamento de
Dados Pessoais, incluindo-se o compartilhamento desses Dados com a CONTRATANTE ou
para eventuais terceiros;

16.3.11. Reter os Dados Pessoais somente pelo prazo
necessário e enquanto forem necessários para alguma finalidade, propósito legítimo e
justificado;

16.3.12. Possuir um plano de resposta a incidentes de

segurança de informação e/ou dados pessoais por escrito e em operação, conforme
prõcedimento interno ("Procedimento de Resposta a lncidentes de Segurança da

lnformação")

16.3.13. Çooperar totalmente com a CONTRATANTE na

investigação de eventuais incidentes envolvendo Dados Pessoais, inclusive mediante a

prestaçaó de contas acerca das medidas adotadas para prevenir e remediar o lncidente

ocorrido, conforme procedimento interno;
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16.3.'14. Nomear e manter um Encarregado de Proteção
de Dados Pessoais;

16.4. A subcontratação de terceiros que possa importar na de-
legação do tratamento de dados pessoais pela GONTRATADA ou o compartilhamento de
dados pessoais e informaçöes tratadas na execução do instrumento contratual por parte dos
terceiros, fornecedores ou parceiros serão comunicados ao CONTRATANTE, no casos que
couber;

16.5. A CONTRATADA, salvo proibição legal, notificará a CON-
TRATANTE acerca do recebimento de quaisquer solicitações, reclamações ou consultas de
um titular ou autoridade administrativa ou legal com relação aos dados pessoais tratados pela
CONTRATADA relativos à execução deste instrumento contratual, inclusive solicitaçöes de
exclusäo, acesso e/ou retificação e alegaçöes de que o Tratamento viola direitos de um titular
nos termos da legislação aplicável.

16.6. A CONTRATADA conforme procedimentos internos, ora
denominado "Notificação de Violação de Dados Pessoais", irá notificar a CONTRATANTE
acerca de toda e qualquer suspeita ou violação de segurança de dados e, nesses casos,
auxiliará e cooperará com relação a:

16.6.1. Qualquer investigação que a GONTRATADA
possa requerer razoavelmente com relação à violação de segurança de dados;

16,6.2. Qualquer divulgação às partes afetadas com
relação à violação de segurança de dados; e

16.6.3. Outras medidas corretivas que a

CONTRATADA possa solicitar razoavelmente;

16.6.3.1. A CONTRATADA deverá notificar a

CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de:

16.6.3.2. Qualquer näo cumprimento (ainda
que suspeito) das disposiçöes legais relativas à proteção de Dados Pessoais pela

CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados.

16.6.3.3. Qualquer outra violação de

segurança no âmbito das atividades e responsabilidades da CONTRATADA.

16.6.3.4. Após uma eventual violaçäo de

segurança de dados, a GONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE seu plano e
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procedimentos internos, para mitigar os riscos e a probabilidade de uma recorrência da
violação ocorrida.

16.7. A CONTRATADA obriga-se e garante que seus funcioná-
rios, administradores, terceiros e prepostos tratem confidencialmente todos os documentos,
dados pessoais e informaçöes que lhe forem fornecidos em virtude dos serviços ora contra-
tados, abstendo-se de divulgá-las, utilizá-las ou reproduzi-las, integral ou parcialmente, para
fins diversos do estipulado no presente instrumento contratual.

16J,1. A presente obrigação também se estende aos
documentos, dados e informaçöes geradas e produzidas em razão deste instrumento
contratual, tais como, mas não se limitando a informaçöes, verbais ou por escrito, de negócio,
financeiras, análises, laudos, etc.

16,7.2. A obrigação prevista no presente instrumento
contratual perdurará durante a vigência do mesmo e por um ptazo adicional de 5 (cinco) anos
após o término de sua vigência, salvo caso a revelação seja necessária para o cumprimento
de lei ou de determinação de autoridade governamental, judicial ou arbitral aplicável à Parte
interessada na divulgação.

16.7.3. Para fins desta cláusula, não são consideradas
informações confidenciais, as seguintes:

16.7.3.1. divulgação de dados por uma Parte
a terceiros, desde que autorizada, por escrito, pela outra Parte;

16.7.3.2. aquelas que sejam, ou venham a

ser, de conhecimento público, salvo em decorrência de descumprimento desta cláusula.

16.8. Em caso de descumprimento/violação das cláusulas de
proteção de dados pessoais desse anexo, ou caso qualquer uma das partes venha a ser
demandada judicial ou extrajudicialmente, em razäo de tratamentos ilícitos, abusivos ou ina-
dequados de dados pessoais conduzidos pela parte Contrária, inclusive em situaçöes de
incidentes de segurança, a parte inadimplente, desde que comprovada sua culpa exclusiva,
estará obrigada a ressarcir todas e quaisquer despesas arbitradas em juízo ou por autoridade
competente, custos (processuais ou administrativos), multas, indenizaçöes, honorários ad-

vocatícios, periciais e/ou contábeis ou condenações a que a parte prejudicada for obrigada a

despender.

16.9. Na hipótese de descumprimento da presente cláusula
pela CONTRATADA, o SAAE, mediante a comprovação da culpa exclusiva da CONTRA-

TADA, poderá a seu critério, rescindir o instrumento contratual imediatamente, sem qualquer

ônus ou aplicação de multa contratual.
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16.10. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação
legal a fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a
CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar cabiveis,

16.11. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo
pagamento de perdas e danos de ordem morale material, bem como pelo ressarcimento do
pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta ao SAAE e/ou a terceiros diretamente
resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas
neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais.

DÉcrMA sÉïMA - PUBLTcAçÃo

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento
no Portal Nacional de Contrataçöes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133, de 2021, bem como no respectivo sltio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91,
caput, da Lei nP 14.133, de 2021, e ao art.8o,S2o, da Lei n.12.527,de2O11,clcart.7o,S3o,
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

DÉctMA otrAVA - vtNcULAçÃo Ao ED¡TAL Do Pregão
Eletrônico No 06/2026.

18.1. O cumprimento do presente lnstrumento Contrato está
vinculado aos termos do Pregão Eletrônico No 06/2026, seus anexos e à proposta da
CONTRATADA, apresentada ao Processo Administrativo no 23912025 - SAAE.

18.2. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante a

vigência desta Contrato, todas as condiçöes de habilitação e de qualificação exigidas por
ocasião do processo licitatório, devendo apresentar os documentos habilitatórios sempre que

solicitados.

18.3. Na hipótese de aditamentos serão solicitados
documentos habilitatórios exigidos por ocasião do certame, conforme o item 09 do Edital

OS

DÉCIMA NOVA - Legislação aplicável.

19.1. O presente Contrato será regido pelas disposições da Lei

no 14.133, de 1o de abril de2021, do Decreto Federal no 11.462, de 31 de março de2023
(SRP), e posteriores alterações, Decreto Municipal no 29.033 de 2110312Q24, Lei Municipal

à" g.a¿g de 22l1Zl2O1O, Decreto Municipal no 19.533 de 2910912011, Lei Complementar no
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123 de 1411212006, Lei Complementar no 147 de 0710812014, Ato Normativo SAAE Sorocaba
no 031202{ Ato Normativo SAAE Sorocaba no 0512024, o Código Civil e Código de Defesa
do Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir qualquer
questão relativa ao contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

19.2. E, por estar assim justo e contratado, assinam o presente
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas
que a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais.

sorocaba, lL\ de alrì L de 2026.
ooçumento ¿srlnðdo d¡gitrtÛtente

& *nL cL¡ucoeNRrcoBERNARoESFoGAcA
fl lrt lJ D¡t':24l04/2o2cr t7:ol;12-0300Ú 

veritrc¡ue errr rrttps:/lvôÙd.ìr.¡I¡.gov.Þt

sERVrçO AUTÔNOMO DE ÁAUe E ESGOTO DE SOROCABA
Glauco Enrico Bernardes Fogaça - Diretor Geral

g rf.b
oocumÈñto.rsrinàdo d¡glt.rlntente

JÀMES CLAYf ON DEVASCOÑCELOS

Dütði l6/04/2026 o6:55:2o.o3oo
verif iqr¡e ern httpsi//validâr,íti.8ov,br

Testemunhas:

01.

sERVrçO AUTÖNOMO DE AGUA E ESGOTO DE SOROCABA
James Clayton de Vasconcelos - Fiscalizador

AMERICO DOS SANTOSSlfi3yJÅ:ä"i3ËH"'.îiB"'!'"'8,Ìti"",3i'?i5-""',.',.Ì13'1,''J::"i"]"Îii
F¡do6l do B¡oôll . RF8, OU"RFB ô-CPF 43, OU"(EM BRANCO). OU=

BRITES åi1,i1"1î';î'l;ÊÌi5f;l8r0osusANrossRrrEsJUNroR:00s86871602
Loc!lloni

J U N I O R : 0 0 58697 1 602 På1"''É3"'"'*Jl,"l;"J;fi!3,%'

vec;ron coMERclAL AUToMAçÃO INDUSTRIAL LTDA
Américo dos Santos Brites Júnior - Sócio Administrador

Juliatra Martins

SljLl\[

02.
L, Ji11-ì:-.; . -...
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CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto

CONTRATADO: Vector Comercial Automação lndustrial Ltda

GoNTRATO No (DE ORTGEM): { 3 ßLC]2O26

OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para execução de
serviços e fornecimento de materiais e componentes para ampliação da
atualização tecnológica do sistema de telemetria e telecomando

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

l. Estamos CIENTES de que:

a) ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

manifestaçöes de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o

estabelecido na Resolução no 0112011 doTCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário

Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
(https://doe.tce,sp,gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar

no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contr3tqnte e interessados estão

cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP",

nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruçöes no0112024, conforme
"Declaraçäo(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre

atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
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